
 

EDITAL Nº 392, DE 24 DE ABRIL DE 2025 
DO PROCESSO SELETIVO MESTRADO E DOUTORADO DIRETO 

 PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOFÍSICA)  
 

AGOSTO/2025 
RESULTADO PARCIAL DA DEFESA DE PROJETO: 

 

(*) Candiatos ao Doutorado Direto 

9.6 A nota final de cada avaliador da prova oral será numérica de 0 (zero) a 10 (dez). 
 
9.7 A nota da prova oral será calculada pela média aritmética das notas atribuídas por todos os 
avaliadores. Serão considerados reprovados no processo seletivo os candidatos com nota inferior 
a 7,0 (sete) na prova oral. 
 
9.8 O candidato reprovado no Doutorado Direto pode optar pela inscrição no Mestrado, desde que 
tenha realizado a defesa de projeto do Mestrado e tenha sido aprovado para tal. 
 

 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2025 

CANDIDATO NOTA 
(*) 10MB2025-2 9,7 

03MB2025-2 9,63 

17MB2025-2 9,48 

27MB2025-2 9,47 

09MB2025-2 9,4 

(*) 15MB2025-2 9,36 

23MB2025-2 8,9 

02MB2025-2 8,4 

11MB2025-2 6 


